
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

  Considerando as constantes solicitações dos moradores do Residencial Fariz Gebrim,
especialmente daqueles que utilizam o transporte público municipal, solicita-se a instalação de
pontos de ônibus cobertos nas Ruas José Verona, Valdir Brambila e Delegado Idelberto Lagana, a
fim de garantir melhores condições de conforto e segurança aos usuários.

  Atualmente, os passageiros aguardam o transporte sob sol e chuva, em locais sem
abrigo ou sinalização adequada, o que demonstra a necessidade urgente de estrutura mínima para
proteção climática e segurança viária. A implantação dos pontos de ônibus também contribuirá
para a organização do trânsito e valorização urbana do bairro.

  O direito ao transporte público adequado e acessível é assegurado pelo art. 30, inciso
V, da Constituição Federal, que atribui aos Municípios a competência de organizar e prestar
serviços públicos de interesse local, incluindo o transporte coletivo e sua infraestrutura de apoio.

  Diante do exposto, e em conformidade com o Capítulo IV – Das Indicações, em seus
Artigos 209, 210 e 211 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Vereador que esta subscreve
SOLICITA que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que
determine à Secretaria competente a instalação de pontos de ônibus cobertos nas Ruas José
Verona, Valdir Brambila e Delegado Indelberto Lagana, no Residencial Fariz Gebrim.

  Tal medida é fundamental para garantir segurança, conforto e dignidade aos
usuários do transporte público, especialmente idosos, estudantes e trabalhadores.

   

Sala das Sessões, 07 de Novembro de 2025.

   

DANYLO ACIOLI
Vereador/Presidente
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